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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-10.2008.815.0411 – Comarca de Alhandra
Relator: Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado para substituir o Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides
Apelante: Francisco Antônio Cavalcanti Melo Bomfim
Advogados: Eliana Cristina Caldas Alves
Apelado:  Maria do Socorro Aragão
Advogados: Luciana Carmélio Silva e Tiago Felipe de Azevedo.

APELAÇÃO  CÍVEL  —  RESCISÃO CONTRATUAL  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  — 
AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL — ATRASO NA CONCLUSÃO DO 
CONDOMÍNIO — FATO RECONHECIDO PELA PRÓPRIA PARTE 
PROMOVIDA  —  DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS  — 
'QUANTUM' INDENIZATÓRIO  —  REDUÇÃO  DO  VALOR   — 
PROVIMENTO PARCIAL.

— A entrega do imóvel além do prazo de tolerância previsto no contrato  
por culpa exclusiva da construtora acarreta o seu dever de indenizar.

— O valor da indenização fixado em primeiro grau em R$ 8.000,00 (oito 
mil  reais),  deve  ser  minorado,  vez  que  se  distancia  dos  princípios  da  
razoabilidade e proporcionalidade, considerando o caso concreto.
 
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 

identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso. 

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Francisco Antônio Cavalcanti 
de Melo Bomfim, em face da sentença de fls. 153/159, proferida pelo juiz da Comarca de Alhandra, 
nos autos da Ação de Rescisão Contratual promovida por Maria do Socorro Aragão, que julgou 
procedente o pedido inicial, condenando a empresa ré a devolver as quantias pagas, inclusive sinais, 
com incidência de correção monetária desde a data de desembolso de cada pagamento, além de 
juros legais, a partir da citação.

Em suas razões recursais (fls. 166/174), a apelante pugna pelo provimento 
do  recurso,  para  que  seja  reformada  a  sentença  no  tocante  aos  danos  morais,  alegando  sua 
inexistência.

Contrarrazões às fls. 180/184, pela manutenção da sentença.



Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 
194/196).

É o relatório. 

VOTO

A autora/apelada  afirmou  ter  realizado,  no  dia  18/07/2006,  contrato  de 
compromisso de compra e venda de um imóvel referente ao lote 15 da quadra “D”, no valor de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), no Condomínio Bella Vista Residente Privê, situado na praia 
de Carapibus, Município do Conde. Para a efetivação do referido contrato a parte promovente tinha 
que adimplir o pagamento fixado, em contrapartida do promovido, que teria que construir a infra-
estrutura  do  Condomínio,  em  conformidade  com  o  projeto  arquitetônico,  com  previsão  de 
conclusão e entrega em 18 (dezoito) meses, havendo, ainda, a possibilidade de prorrogação de tal 
prazo por mais 180 (cento e oitenta dias úteis), em função de casos fortuitos ou de força maior.

No entanto, a parte promovida, ora apelante, não cumpriu com o previsto e 
não  efetuou  a  entrega  do  Condomínio,  nos  termos  pactuado  no  instrumento  contratual  de 
compromisso de compra e venda.

Nesses termos, a promovente requereu: 

a) a declaração de rescisão contratual do compromisso de compra e venda, 
por  descumprimento  contratual  por  parte  da promovida,  possibilitando a 
restituição das parcelas pagas, bem como a condenação pelos danos morais 
causados;
b) condenação ao pagamento de multa, a ser estipulada, mas não inferior ao 
valor das arras pagas pela promovente, ou seja, R$ 3.400,00, devendo ser 
calculado cumulativamente ainda a restituição de no mínimo 20% (vinte por 
cento) do valor pago, e
c) condenar o promovido, ainda, ao pagamento das custas, emolumentos 
judiciais  e  honorários  do advogado,  estes  não inferior  a  20% (vinte  por 
cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 20, § 4º do CPC.

O magistrado a quo julgou procedente o pedido, condenando o promovido a 
devolver a autora as quantias pagas, inclusive, sinais, com incidência da correção monetária desde a 
data  de  desembolso  de  cada  pagamento,  além de  juros  legais,  a  partir  da  citação,  bem como 
honorários advocatícios, que fixou em 15% (quinze) por cento sobre o valor da causa. Condenou, 
ainda, na indenização por danos morais fixadas em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

O apelante pugna pela reforma da sentença no tocante ao valor atribuído 
ao dano moral, uma vez que não ficou comprovado nos autos o dano sofrido, além de que o valor 
utilizado não obedeceu o princípio da razoabilidade.

Entendeu o magistrado que as provas documentais produzidas, alinhado à 
confissão  do  réu,  no  sentido  de  que  não houve,  efetivamente,  a  entrega  do  empreendimento 
imobiliário no seu devido tempo, inclusive não se furtando a devolver os valores já pagos, são 
elementos  probatórios  firmes  e  necessários  para  condenação  em  danos  morais.  Além  disso, 
considerou que a autora ficou privada da utilização do bem adquirido, motivo pelo qual fixou os 
danos morais no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 



Com  relação  à  entrega  do  imóvel  com  atrasos,  entendo  ser  cabível  a 
indenização por danos morais.

Pois bem. A partir de uma análise dos autos, percebe-se ser incontroverso o 
fato da entrega do bem com atraso, pois a parte promovida, ora apelante, em sua contestação, afirma 
(fls. 61/62): 

“Assim,  em  dezembro  do  ano  de  2007,  através  de  aviso  de 
recebimento,  informamos  à  promovente  que  as  obras  estavam 
atrasadas, e que, a entrega sofreria um atraso. Nesse ínterim, choveu 
muito na região, não podíamos edificar absolutamente nada, pois tudo 
que se era colocado cairia com a água da chuva, e como bem discorreu 
o nobre causídico,  deveria ser entregue em agosto do ano de 2008, o 
que de fato não ocorreu” 

Ora,  o  simples  atraso  na  entrega  do  bem  imóvel  implica  desconforto, 
angústia e indignação  na intimidade do adquirente, configurando dano moral.

No julgamento de caso similar, o  Des. Cezário Siqueira Neto  ressaltou:

“...a aquisição de um imóvel faz gerar a expectativa da realização de um  
sonho,  e  o  adquirente  do  bem  deseja  desfrutar  da  tranquilidade  da  
moradia,  sem transtornos narrados nos autos,  os quais não deveriam 
fazer parte do ato de aquisição do imóvel.
(…)
...os  vícios  da  construção,  não  se  traduziram  em  um  mero 
aborrecimento,  pois  foram  causados  pela  má  prestação  do  serviço,  
implicando em um convívio diário e duradouro com os problemas do  
imóvel.
(...)
Evidencia-se a presença de sensações negativas, tais como indignação,  
constrangimento, angústia e impotência diante de tal situação. Os fatos  
narrados não podem configurar mero aborrecimento ou chateação(...)  
Aqui, há que se levar em conta que a aquisição de um imóvel é um 
investimento alto, e como tal não pode implicar em descaso por parte da 
Construtora, diante da sua falha na prestação do serviço.”  (TJSE; AC 
2012211223;  Ac.  9030/2012;  Rel.  Des.  Cezário  Siqueira  Neto;  DJSE 
29/06/2012; Pág. 34) 

Outrossim, é vasta a jurisprudência no sentido de ser cabível a indenização 
por danos morais quando o adquirente de imóvel não recebe no prazo assinalado contratualmente.

Vejamos:

DIREITO DO CONSUMIDOR.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS.  ATRASO NA ENTREGA DO 
IMÓVEL.  VÍCIOS APRESENTADOS NA VISTORIA DO APARTAMENTO.  DANO 
MORAL CONFIGURADO.  APELO IMPROVIDO. I.  O contrato  de compromisso  de 
compra e venda firmado entre o autor da ação e a construtora é regido pelo Código de 
Defesa do Consumidor, independente da parte ser beneficiada pelo programa do governo 
federal "minha casa minha vida". II. O atraso de um ano na entrega de imóvel objeto 
de  compromisso  de  compra  e  venda,  assim  como defeitos apresentados,  e  não 
sanados, quando da vistoria, configuram o dever de indenizar. III. O valor arbitrado a 



título  de  indenização  por danos morais é  proporcional  e  razoável,  não  devendo  ser 
alterado.  III.  Apelação  improvida. (TJMA;  Rec.  0006611-30.2011.8.10.0001;  Ac. 
146428/2014;  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  de  Castro  Duarte 
Mendes; Julg. 28/04/2014; DJEMA 06/05/2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS. 
AQUISIÇÃO  DE  IMÓVEL,  QUE  JÁ  NA ENTREGA APRESENTA DEFEITOS, 
PROVENIENTES  DA  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DA 
CONSTRUTORA.  FRUSTRAÇÃO  DA  EXPECTATIVA  DE  HABITAR 
TRANQUILAMENTE EM APARTAMENTO NOVO. Descumprimento contratual 
que  enseja  a  indenização  por  danos  morais,  haja  vista  que  os  transtornos 
ocasionados  e  os  vícios  na  construção  extrapolaram  os  limites  do  mero 
aborrecimento. Manutenção  do quantum indenizatório  arbitrado  a  título  de  dano  não 
patrimonial.  Minoração  da  indenização.  Critério  para  fixação  do quantum que  deve 
atender  aos  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade  diante  do  caso  concreto. 
Responsabilidade  contratual.  Juros  de  mora.  Termo  inicial.  Data  da  citação.  Recurso 
conhecido e provido parcialmente. (TJSE; AC 2012211223; Ac.  9030/2012; Rel.  Des. 
Cezário Siqueira Neto; DJSE 29/06/2012; Pág. 34) 

APELAÇÃO  CÍVEL. Ação  de  obrigação  de  fazer  c/c  indenização  por danos morais. 
Preliminares  de  ilegitimidade  ativa  e  ausência  de  interesse  processual.  Rechaçadas. 
Mérito. Contrato de compra e venda de imóvel. Entrega retardada. De acordo com o 
conjunto probatório angariado aos autos, conclui-se que houve um atraso de mais de dois 
meses.  Aquisição de imóvel que, além de ter sido entregue com atraso, apresentou 
inúmeros defeitos, provenientes da falha na prestação de serviço. Vícios constatados 
pelo  perito  judicial.  Frustração  da  expectativa  de  habitar  tranquilamente 
em apartamento novo. Responsabilidade da empresa. Descumprimentos contratuais 
que  ensejam  a  indenização  por danos  morais,  haja  vista  que  os  transtornos 
ocasionados  e  os  vícios  na  construção  extrapolaram  os  limites  do  mero 
aborrecimento. Elevação do quantum indenizatório arbitrado a título de danos morais, 
em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  Juros  de mora e 
correção  monetária.  Em  caso  de  indenização  por danos morais,  na  responsabilidade 
contratual, os juros moratórios incidem a partir da citação, a teor do disposto no art. 405, 
do CC, e a correção monetária, desde o seu arbitramento, consoante súm. 362, do STJ. 
Precedentes da corte superior. Obrigação de fazer. Necessidade de reparar as imperfeições 
encontradas. Fixação de astreintes. Caráter coercitivo. Valor mantido, já que lastreado no 
critério  da  razoabilidade.  Matéria  prequestionada.  Recurso  conhecido  e,  em  parte, 
provido. Unânime. Reforma da sentença para reduzir o valor dos danos extrapatrimoniais 
para R$ 10.000,00 (r$ 5.000,00 para cada um dos recorridos), bem como para fixar, como 
termo  inicial  dos  juros  moratórios  do  valor  dos danos morais,  a  data  da  citação  do 
réu. (TJSE; AC 2012218047; Ac. 6121/2013; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Cezário 
Siqueira Neto; DJSE 08/05/2013; Pág. 46) 

CIVIL.  CDC.  PROCESSUAL  CIVIL.  COMPRA 
DE APARTAMENTO NOVO. ENTREGA DO  BEM  COM DEFEITOS DE 
CONSTRUÇÃO.  PERDAS  E DANOS.  INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS. 
FIXAÇÃO DO QUANTUM. 1. Se o consumidor contrata a compra de apartamento novo 
e verifica, quando de sua entrega, a existência de defeitos, inclusive por laudo técnico não 
impugnado  pela  construtora,  deve-se  condenar  a  ré  ao  pagamento  das  quantias 
correspondentes aos reparos do bem. 2. Verificada a inobservância do dever objetivo de 
cuidado consistente no emprego de matérias de boa qualidade e fiscalização assídua da 
obra,  resta  configurada  a  responsabilidade  objetiva  e  solidária  das  fornecedoras 
pelos danos experimentados  pelo  consumidor  adquirente  do  imóvel.  3.  Os 
aborrecimentos,  dissabores,  abalos,  incertezas  e  frustrações  experimentados  por 
quem  adquire apartamento novo  e  o  recebe  com  diversos defeitos de  edificação 
configura dano moral suscetível de reparação pecuniária. 4. Justo é o valor arbitrado 
que  observa  as  melhores  regras  ditadas  para  a  sua  fixação,  atento  às  finalidades 
compensatória, punitiva e preventiva ou pedagógica e aos princípios gerais da prudência, 
bom  senso,  proporcionalidade,  razoabilidade  e  adequação,  tendo  em  conta  as 
circunstâncias que envolveram o fato, as condições pessoais e econômicas e financeiras 
do  ofendido,  assim  como  o  grau  da  ofensa  moral,  a  repercussão  da  restrição,  e  a 
preocupação  de  não  se  permitir  que  a  reparação  transforme-se  em  fonte  de  renda 
indevida,  bem  como  não  seja  tão  parcimonioso  que  passe  despercebido  pela  parte 



ofensora,  consistindo,  destarte,  no  necessário  efeito  pedagógico  de  evitar  futuros  e 
análogos fatos. 5. Recurso do autor parcialmente provido. Não provido o recurso das rés. 
Sentença  parcialmente  reformada. (TJDF;  Rec.  2007.07.1.023731-4;  Ac.  499.182; 
Terceira Turma Cível; Rel. Des. João Batista; DJDFTE 06/05/2011; Pág. 195) 

Assim, confirmada a presença do ilícito e do dano moral, cabe examinar-se 
o valor fixado em primeiro grau. 

No  que  diz  com  o  quantum  indenizatório,  valho-me  do  magistério  de 
Humberto Theodoro Júnior: 

Impõe-se  a  rigorosa  observância  dos  padrões  adotados  pela  doutrina  e 
jurisprudência,  inclusive dentro da experiência  registrada no  direito  comparado 
para  evitar-se  que  as  ações  de  reparação  de  dano  moral  se  transformem  em 
expedientes  de  extorsão  ou  de  espertezas  maliciosas  e  injustificáveis.  As  duas 
posições, sociais e econômicas, da vítima e do ofensor, obrigatoriamente, estarão 
sob  análise,  de  maneira  que  o  juiz  não  se  limitará  a  fundar  a  condenação 
isoladamente na fortuna eventual de um ou na possível pobreza do outro. ( Dano 
Moral , Editora Juarez de Oliveira, 2ª edição, 1999, p. 43). 

Com efeito, para a quantificação do valor a ser arbitrado a título de danos 
morais,  em que pese não haver critérios objetivos para a sua fixação,  doutrina e jurisprudência 
observam certos parâmetros, tais como, as peculiaridades do caso concreto, a capacidade econômica 
das partes, a extensão do dano e o caráter pedagógico e reparatório da medida. 

No caso dos autos, tenho que o valor da indenização fixado pelo juízo de 
primeiro  grau  em  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  não  guardou  a  devida  razoabilidade  e 
proporcionalidade, considerando o caso concreto, devendo, pois, ser minorado. 

Nesse cenário, o valor arbitrado a título de dano moral corresponde a 23,5% 
do  valor  da  avença,  devendo,  pois,  ser  minorado  o  quantum  indenizatório  a  fim  de  evitar 
enriquecimento  sem causa  e,  acima  de  tudo,  cumprir  sua  função  pedagógica  e  reparatória  da 
medida. Assim, fixo o valor do dano moral em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

Portanto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  ao  recurso,  reformando  a 
sentença apenas no tocante a fixação do valor indenizatório,  para reduzi-lo ao montante de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais),  com juros de mora a contar da citação (art. 405 do CC) e 
correção monetária a partir da presente decisão (Súmula 362 do STJ).  Mantenho os honorários, 
tendo em vista a promovente ter decaído em parte mínima.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz, a Exma Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.



João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

 
José Guedes Cavalcanti Neto

Juiz Convocado
Relator
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Apelação Cível nº 0001704-10.2008.815.0411 — Comarca de Alhandra

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Francisco Antônio Cavalcanti 
de Melo Bomfim, em face da sentença de fls. 153/159, proferida pelo juiz da Comarca de Alhandra, 
nos autos da Ação de Rescisão Contratual promovida por Maria do Socorro Aragão, que julgou 
procedente o pedido inicial, condenando a empresa ré a devolver as quantias pagas, inclusive sinais, 
com incidência de correção monetária desde a data de desembolso de cada pagamento, além de 
juros legais, a partir da citação.

Em suas razões recursais (fls. 166/174), a apelante pugna pelo provimento 
do  recurso,  para  que  seja  reformada  a  sentença  no  tocante  aos  danos  morais,  alegando  sua 
inexistência.

Contrarrazões às fls. 180/184, pela manutenção da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 
194/196).

É o relatório.

À douta revisão.

João Pessoa, 30 de abril de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
	Apelação Cível nº 0001704-10.2008.815.0411 — Comarca de Alhandra

